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Denomina “subestação Delfino Araújo 
Macedo” a subestação de energia elé-
trica do Linhão Norte-Sul da Eletro-
norte situada no município de Miracema 
do Tocantins, Estado do Tocantins. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se ”subestação Delfino 

Araújo Macedo” a subestação de energia elétrica da Eletronorte 

situada no município de Miracema do Tocantins, Estado do To-

cantins. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

Deputado NEY LOPES 

Presidente 

 

 

 

 

Deputado LÉO ALCÂNTARA 

Relator 

 

 


